ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal da Educação e Cultura e Secretaria de Desenvolvimento Social. 
Necessidade da Secretaria: Locação de espaço físico para biblioteca pública, museu, tele centro, sala de costura e sala de atendimento para pessoas com deficiência. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a locação de imóvel destinado à instalação da Biblioteca Pública Municipal, Museu, Telecentro, Sala de Costura e Sala de Atendimento para Pessoas com Deficiência (PCDs), visando atender às demandas sociais, culturais e educacionais da comunidade.
O município não dispõe de espaço próprio para a instalação dos serviços mencionados.
A locação temporária de imóvel adequado possibilitará a continuidade das políticas públicas voltadas à educação, cultura, inclusão digital e Desenvolvimento Social.
O imóvel identificado comporta diversas salas, permitindo a organização funcional dos ambientes e reduzindo a necessidade de adaptações estruturais.
A proximidade com escolas favorece o acesso de estudantes e professores, ampliando o impacto educacional e cultural.

A locação do espaço físico tem como finalidade:
• 	Biblioteca Pública Municipal: organização do acervo e criação de ambiente apropriado para leitura individual e coletiva.
• 	Museu: disponibilização de espaço para visitação e preservação da memória cultural local.
• 	Telecentro: acesso gratuito a computadores com internet, promovendo inclusão digital.
• 	Sala de Costura: realização de atividades voltadas ao CRAS e ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).
• 	Sala de Atendimento para PCDs: ambiente acolhedor que favoreça socialização, convivência e inclusão.

O imóvel a ser locado deverá atender aos seguintes requisitos:
• 	Localização central e próxima às escolas.
• 	Disponibilidade de múltiplas salas independentes.
• 	Condições adequadas de acessibilidade para pessoas com deficiência.
• 	Estrutura física compatível com bibliotecas, museus e telecentros.
• 	Instalações elétricas e de internet em condições de uso.
• 	Segurança e conforto para usuários e servidores.


2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A aquisição pretendida está devidamente prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.


3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de Licitação, art. 74, V, §5º de acordo com a Lei 14.133/2021.
A presente contratação será prevista por 12 (doze) meses a contar da assinatura, o mesmo poderá ser prorrogado na forma da lei.


	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Quantidade (meses)
	Valor unitário

	01
	Locação de sala comercial para manutenção das atividades da Biblioteca Municipal, Museu e Telecentro.
	12
	R$ 3.850,00 (mensal)

	02
	Locação de duas salas comerciais para manutenção das atividades com PCDs e Sala de Costura
	12
	R$ 3.000,00 (mensal)

	
	
	
	




4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A necessidade é de locação de 02 (duas) salas amplas o suficiente para atender a demanda por espaço, sendo esta, locação de imóvel destinado à instalação da Biblioteca Pública Municipal, Museu, Telecentro, Sala de Costura e Sala de Atendimento para Pessoas com Deficiência (PCDs), visando atender às demandas sociais, culturais e educacionais da comunidade.


5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
De acordo com pesquisas realizadas o local disponível no município que atenda as exigências e necessidades, possui boa localização, acessibilidade, local adequado para instalação das salas pretendidas e sanitários para ambos os sexos. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da locação é de R$ R$6.850,00 (seis mil oitocentos e cinquenta reais) mensais, sento um total anual de R$ 82.200,00 (oitenta e dois mil e duzentos reais).
IIV - pesquisa direta com Laudo de Avaliação Imobiliária, mediante solicitação formal de cotação. 
Cumpre esclarecer que os orçamentos solicitados foram em empresas que atuam no ramo da contratação pretendida, estando de acordo com o valor praticado no mercado, conforme verifica-se nos orçamentos em anexo.



7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Este estudo tem como objetivo justificar a locação temporária de um espaço físico para instalação da biblioteca pública municipal, museu, tele centro, sala de costura e sala de atendimento para pessoas com deficiência, considerando que o município não possui espaço próprio para estes serviços. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica. 
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorrido.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório oferecer um espaço adequado para estudos e pesquisas, assegurar a garantia do acesso a pessoas com deficiência, promovendo igualdade de oportunidades, disponibilizando computadores e acesso à internet gratuitos e oferta de cursos de corte e costura, com a finalidade da inserção no mercado de trabalho. 
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos. 

[bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x][bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1ix]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
k) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais previstos para o presente tipo de contratação. 

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.



[bookmark: _GoBack]Planalto/RS, 16 de abril de 2026.



___________________________________
EDIONE MALAGGI
Secretária Municipal de Educação e Cultura




____________________________________ 
SIMONE A. KERBER DE SOUZA
ASSISTENTE SOCIAL
FISCAL DE CONTRATOS
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